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Tributos constituídos após a
Compensação de dívidas (§1

Seção III - Do Pedido de Restituiç
Art. 85 

Pedido de restituição

Art. 86 

Restituição em dinheiro
Art. 87 

Procedimento do pedido de r
Art. 88 

Procedência do pedido de resi
Art. 89 

Improcedência do pedido de r
Art. 90 

Recurso cabível 

Art. 91 

Suspensão da disponibilidade ,
Art. 92 

Ressarcimento das despesas de
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Créditos dos artigos 150 e 151 da LREF 545 

Valores entregues pelo credor financiador 546 

Créditos da restituição em dinheiro 547 

Remunerações dos auxiliares do juízo e créditos 

trabalhistas posteriores à decretação da falência 548 

Obrigações resultantes de atos jurídicos válidos 
praticados durante a recuperação judicial ou após 
a falência 550 

Quantias fornecidas à massa falida 551 

Despesas do processo de falência 551 

Custas judiciais quando sucumbente a massa 551 

Tributos constituídos após a quebra 552 

7 
Compensação de dívidas (§2º ) 552 

3 
Seção III - Do Pedido de Restituição 553 

4 
Art. 85 553 

5 
Pedido de restituição 553 

Art. 86 556 

Restituição em dinheiro 557 

5 
Art. 87 561 

26 
Procedimento do pedido de restituição 561 

33 
Art. 88 563 

34 
Procedência do pedido de restituição 563 

Art. 89 565 

Improcedência do pedido de restituição 565 
37 

38 
Art. 90 566 

Recurso cabível 566 
539 

Art. 91 566 
540 

Suspensão da disponibilidade da coisa litigiosa 567 
542 

Art. 92 567 
543 

Ressarcimento das despesas de conservação 567 
544 
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Art. 93 

Embargos de terceiro 

Seção IV - Do Procedimento para a Decretação da Falência 

Art. 94 

Hipóteses que autorizam a decretação da falência do 
devedor 

Impontualidade injustificada (inciso 1) 

Execução frustrada (inciso II) 

Prática de atos de falência (inciso III) 

Art. 95 

Pedido de recuperação judicial como defesa 

Art. 96 

Hipóteses que impedem a decretação da falência 

Art. 97 

Legitimados à propositura do pedido de falência 

Art. 98 

Citação do devedor 

Contestação e depósito elisivo 

Art. 99 

Sentença que decreta a falência 

Requisitos da sentença 

Plano de realização dos ativos 

Art. 100 

Recurso cabível contra a sentença 

Art. 101

Responsabilização do requerente de má-fé 

Seção V - Da Inabilitação Empresarial, dos Direitos e 
Deveres do Falido 

Art. 102 

Inabilitação do falido 

568 

568 

571 

571 

572 

574 

578 

579 

582 

582 

584 

585 

588 

589 

592 

592 

595 

596 

599 

600 

607 

608 

608 

611 

611 

613 

613 

613 1 

Art. 103. 

Perda do direito de adminis1
Art. 104

Deveres impostos aos repres,
Seção VI - Da Falência Requerida

Art. 105 

Autofalência do devedor 

Requisitos do pedido de auto 

Art. 106 

Emenda da petição inicial
Art. 107 

Requisitos da sentença na aur
Seção VII - Da Arrecadação e da C

Art. 108

Arrecadação e avaliação dos l:
Art. 109

Lacração do estabelecimento
Art. 110

Auto de arrecadação
Art. 111

Aquisição ou adjudicação imed 
credores 

Art. 112

Remoção dos bens arrecadados 

Art. 113

Venda antecipada de bens
Art. 114

Celebração de negócios jurídico 
de renda 

Art. 114-A 

STJ00115514



Art. 103 615 

Perda do direito de administrar ou dispor dos bens 615 

Art. 104 617 

Deveres impostos aos representantes legais do falido 619 

Seção VI - Da Falência Requerida pelo Próprio Devedor 625 

Art. 105 625 

Autofalência do devedor 626 

Requisitos do pedido de autofalência 629 

Art. 106 630 

Emenda da petição inicial 630 

Art. 107 631 

Requisitos da sentença na autofalência 631 

5 Seção VII - Da Arrecadação e da Custódia dos Bens 632 

8 Art. 108 632 

9 Arrecadação e avaliação dos bens do devedor 633 

2 Art. 109 637 

2 Lacração do estabelecimento 637 

5 Art. 110 637 

96 Auto de arrecadação 638 

99 Art. 111 641 

ºº Aquisição ou adjudicação imediata dos bens pelos 

07 credores 641 

08 Art. 112 642 

08 Remoção dos bens arrecadados 643 

611 Art. 113 643 

611 Venda antecipada de bens 643 

Art. 114 645 

613 Celebração de negócios jurídicos para geração 

.613 de renda 645 

613 
Art. 114-A 646 
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Ativos insuficientes para pagamento das despesas da 
falência 

Seção VIII - Dos Efeitos da Decretação da Falência sobre as 
Obrigações do Devedor 

Art. 115 

Sujeição de todos os credores à falência 

Art. 116 

Suspensão dos direitos de retenção e de retirada 

Art. 117 

Conservação dos contratos bilaterais 

Art. 118 

Contratos unilaterais 

Art. 119 

Regras específicas a outras relações contratuais 

Compra e venda de coisas em trânsito 

Venda de coisas compostas pelo falido 

Venda de coisa móvel ou fornecimento de serviços a 
prestações 

Coisa móvel adquirida com reserva de domínio 

Venda de coisa a termo com cotação em bolsa ou 

mercado 

Promessa de compra e venda de imóveis 

Contratos de locação 

Negócios de compensação e liquidação celebrados no 
âmbito do sistema financeiro nacional 

Patrimônio de afetação 

Art. 120 

Contrato de mandato anterior à falência 

Art. 121 

Encerramento das contas correntes do falido 

Art. 122 

647 

650 

650 

650 

650 

651 

653 

653 

658 

658 

659 

660 

660 

662 

663 

663 

664 

665 

669 

670 

671 

674 

675 

677 

677 

678 

•' 

Compensação de dívidas na
Créditos que não se compen

Art. 123 

Arrecadação dos haveres qw
outras sociedades 

Condomínio indivisível

Art. 124 

Juros vencidos após a decret,
Art. 125 

Falência do espólio

Art. 126 

Relações patrimoniais não pr
Art. 127 

Falência dos coobrigados solic
Art. 128 

Habilitação dos coobrigados f
importância paga ou devida

Seção IX - Da Ineficácia e da Revog
antes da Falência 

Art. 129 

Ineficácia objetiva dos atos pra
da falência 

Pagamento de dívidas não venc
legal (inciso I) 

Pagamento de dívidas vencidas
por meio diverso do contratadc
Constituição de direito real de 1 

termo legal (inciso III)

Atos de mera liberalidade (incis
Trespasse realizado sem cansem
(inciso VI) 
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Compensação de dívidas na falência 679 

Créditos que não se compensam 681 

Art. 123 682 

Arrecadação dos haveres que o falido possua em 

outras sociedades 683 

Condomínio indivisível 685 

Art. 124 687 

Juros vencidos após a decretação da falência 687 

Art. 125 689 

Falência do espólio 689 

Art. 126 690 

Relações patrimoniais não previstas na LREF 690 

Art. 127 691 

Falência dos coobrigados solidários 692 

o 
Art. 128 694 

2 
Habilitação dos coobrigados e garantes em relação à 

importância paga ou devida 694 

3 
Seção IX Da Ineficácia e da Revogação de Atos Praticados 

antes da Falência 695 

Art. 129 695 
64 

Ineficácia objetiva dos atos praticados antes 
65 da falência 696 

69 Pagamento de dívidas não vencidas dentro do termo 

legal (inciso I) 699 

70 
Pagamento de dívidas vencidas dentro do termo legal, 

671 por meio diverso do contratado (inciso II) 700 

674 Constituição de direito real de garantia dentro do 

675 termo legal (inciso III) 701 

677 Atos de mera liberalidade (incisos IV e V) 702 

.677 Trespasse realizado sem consentimento dos credores 

678 
(inciso VI) 703 
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Registros de negócios após a decretação da falência 
(inciso VII) 

Art. 130 

Ação revocatória (ineficácia subjetiva) 

Art. 131 

Eficácia objetiva dos atos praticados conforme plano 
de recuperação judicial ou extrajudicial 

Art. 132 

Legitimidade ativa e prazo decadencial da ação 
revocatória 

Art. 133 

Legitimidade passiva na ação revocatória 

Art. 134 

Procedimento da ação revocatória 

Art. 135 

Procedência da ação revocatória 

Art. 136 

Efeitos da sentença 

Securitização de créditos 

Art. 137 

Medida cautelar de sequestro de bens 

Art. 138 

Ato jurídico ineficaz praticado com base em decisão 
judicial 

Seção X - Da Realização do Ativo 

Art. 139 

Liquidação do patrimônio do falido 

Art. 140 

Formas de alienação dos bens 

Art. 141 

705 

705 

705 

708 

708 

709 

710 

712 

712 

713 

713 

714 

714 

715 

715 

716 

717 

717 

718 

718 

719 

719 

720 

725 

725 

729 

Incidência do artigo 141 

Sub-rogação dos credores nc 

Sucessão do arrematante nai 

Art. 142 

Modalidades ordinárias de a

Leilão eletrônico 

Processo competitivo organü 
de alienação 

Art. 143 

Impugnação à alienação 

Art. 144 

Modalidades extraordinárias
Art. 144-A 

Alienação infrutífera 

Art. 145 

Aquisição e adjudicação dos b
Art. 146 

Dispensa da apresentação de e
Art. 147 

Depósito das quantias integrac
Art. 148 

Distribuição dos recursos entn 

Seção IX - Do Pagamento aos Crede 

Art. 149 

Pagamento dos credores 

Reserva de numerários 

Prazo para levantamento pelos
Art. 150 

Despesas indispensáveis à falên
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Incidência do artigo 141 730 

Sub-rogação dos credores no produto da venda 730 

Sucessão do arrematante nas obrigações do devedor 731 

Art. 142 735 

Modalidades ordinárias de alienação dos bens 737 

Leilão eletrônico 743 

Processo competitivo organizado ou outra modalidade 

de alienação 745 

Art. 143 748 

Impugnação à alienação 749 

Art. 144 753 

2 
Modalidades extraordinárias de alienação 753 

3 

Art. 144-A 756 
3 

Alienação infrutífera 756 

Art. 145 757 

Aquisição e adjudicação dos bens pelos credores 758 
5 

Art. 146 763 
15 

16 

Dispensa da apresentação de certidões negativas 763 

Art. 147 764 
17 

Depósito das quantias integradas à massa falida 764 
17 

Art. 148 765 
18 

Distribuição dos recursos entre os credores 765 

18 Seção IX - Do Pagamento aos Credores 765 

719 Art. 149 765 

,719 Pagamento dos credores 766 

720 Reserva de numerários 768 

725 Prazo para levantamento pelos credores 769 

ns 
Art. 150 770 

729 Despesas indispensáveis à falência 770 
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Art. 151 

Créditos de natureza estritamente salarial 

Art. 152 

Restituição em dobro 

Art. 153 

Saldo residual após pagamento dos credores 

Seção XII - Do Encerramento da Falência e da Extinção das 
Obrigações do Falido 

Art. 154 

Prestação de contas pelo administrador judicial 

Art. 155 

Relatório final da falência 

Art. 156 

Sentença de encerramento da falência 

Art. 157 

Prazo prescricional das obrigações do falido 

Art. 158 

Extinção das obrigações do falido 

Incidência ao Decreto-Lei n. 7.661/45 

Art. 159 

Sentença de extinção das obrigações do falido 

Art. 159-A 

Requisitos da ação rescisória 

Art. 160 

Extinção das obrigações do sócio de responsabilidade 
ilimitada 

CAPITULO VI - DA RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Art. 161 

Recuperação extrajudicial 

771 

771 

772 

772 

773 

773 

775 

775 

776 

778 

778 

779 

779 

781 

781 

783 

784 

792 

793 

794 

796 

797 

798 

798 

799 

799 

800 

1 
f 

Créditos submetidos à recu 

Efeitos da recuperação extr 

Art. 162 

Possibilidade de homologaç, 

Art. 163 

Quórum alternativo na recu 

Requisitos da petição inicial 

Preenchimento do quórum 11

Art. 164 

Processamento do pedido de 

de recuperação extrajudicial 

Impugnação ao pedido de ho 

Art. 165 

Produção de efeitos do plano 

Art. 166 

Alienação judicial de filiais e 
isoladas 

Art. 167 

Autonomia privada 

CAPÍTULO VI-A - DA INSOLVÊN< 
TRANSNACIONAL 

Da insolvência transnacional
Seção I - Disposições Gerais

Art. 167-A 

Objetivos da insolvência transr 

Caráter supletivo das normas d 

Competência do Superior Tribi.:

Art. 167-B 

Conceitos relevantes ao tema 
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Créditos submetidos à recuperação extrajudicial 802 

Efeitos da recuperação extrajudicial 803 

Art. 162 804 

Possibilidade de homologação judicial 804 

Art. 163 805 

Quórum alternativo na recuperação extrajudicial 807 

Requisitos da petição inicial 809 

Preenchimento do quórum mínimo após o pedido 810 

Art. 164 811 

Processamento do pedido de homologação do plano 
de recuperação extrajudicial 813 

Impugnação ao pedido de homologação 814 

Art. 165 815 

Produção de efeitos do plano extrajudicial 816 

Art. 166 816 

Alienação judicial de filiais e unidades produtivas 
3 isoladas 816 

4 Art. 167 817 

2 Autonomia privada 818 

CAPÍTULO VI-A - DA INSOLVÊNCIA 
4 

TRANSNACIONAL 819 

6 
Da insolvência transnacional 819 

97 
Seção I - Disposições Gerais 823 

98 
Art. 167-A 823 

98 
Objetivos da insolvência transnacional 824 

Caráter supletivo das normas do Capítulo VI-A 827 

99 Competência do Superior Tribunal de Justiça 827 

99 Art. 167-B 828 

00 Conceitos relevantes ao tema 829 
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Art. 167-C 832 

Incidência das normas de insolvência transnacional 832 

Art. 167-D 833 

Definição do juízo competente 833 

Art. 167-E 835 

Legitimados a atuar como representantes do processo 

brasileiro 835 

Seção II - Do Acesso à Jurisdição Brasileira 836 

Art. 167-F 836 

Atuação do representante estrangeiro 837 

Art. 167-G 838 

Isonomia entre credores nacionais e estrangeiros 839 

Seção III - Do Reconhecimento de Processos Estrangeiros 842 

Art. 167-H 842 

Pedido de reconhecimento do processo estrangeiro 843 

Art. 167-I 844 

Discricionariedade do juiz para conhecer o pedido 844 

Art. 167-J 845 

Decisão que reconhece o processo estrangeir 846 

Art. 167-K 848 

Dever de informar fatos supervenientes ao pedido 849 

Art. 167-L 849 

Tutela provisória 850 

Art. 167-M 851 

Efeitos automáticos do reconhecimento de um 

processo estrangeiro principal 

Art. 167-N 

Medidas de assistência aos processos estrangeiros 

Art. 167-0 

852 

853 

854 

856 

Tutela dos interesses dos cn
terceiros 

Seção IV Da Cooperação com A
Representantes Estrangeiros

Art. 167-P 

Formas de cooperação inten
Art. 167-Q 

Meios de cooperação interna
Seção V - Dos Processos Concorre

Art. 167-R 

Processos concorrentes

Art. 167-S 

Cooperação em processos co1
Art. 167-T 

Multiplicidade de processos c
Art. 167-U 

Presunção de insolvência

Art. 167-V 

Dever de informação imposto
Art. 167-W 

Devolução de bens ao falido n:
Art. 167-X 

Encerramento do processo prir
Art. 167-Y 

Crédito parcialmente satisfeito

CAPÍTULO VII DISPOSIÇÕES PE
Dos crimes falimentares ou rec1
Sujeito ativo 

Sujeito passivo 
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2 

3 

4 

4 

49 

49 

50 

_851 

_852 

_853 

_854 

_856 

Tutela dos interesses dos credores, do devedor e de 
terceiros 

Seção IV - Da Cooperação com Autoridades e 
Representantes Estrangeiros 

Art. 167-P 

Formas de cooperação internacional 

Art. 167-Q 

Meios de cooperação internacional 

Seção V - Dos Processos Concorrentes 

Art. 167-R 

Processos concorrentes 

Art. 167-S 

Cooperação em processos concorrentes 

Art. 167-T 

Multiplicidade de processos concorrentes 

Art. 167-U 

Presunção de insolvência 

Art. 167-V 

Dever de informação imposto ao juízo 

Art. 167-W 

857 

858 

858 

858 

860 

861 

861 

861 

862 

862 

863 

864 

865 

867 

867 

868 

868 

869 

Devolução de bens ao falido na falência transnacional 869

Art. 167-X 

Encerramento do processo principal 

Art. 167-Y 

Crédito parcialmente satisfeito no exterior 

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES PENAIS 

Dos crimes falimentares ou recuperacionais 

Sujeito ativo 

Sujeito passivo 

870 

870 

871 

871 

873 

873 

874 

875 
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Seção I - Dos Crimes em Espécie Fraude a Credores 

Art. 168 

Fraude a credores 

Causas de aumento da pena 

Concurso de agentes 

Causa de redução ou substituição da pena 

Art. 169. 

Violação de sigilo empresarial 

Art. 170 

Divulgação de informações falsas 

Art. 171 

Indução a erro 

Art. 172 

Favorecimento de credores 

Art. 173 

Desvio, ocultação ou apropriação de bens 

Art. 174 

Aquisição, recebimento ou uso ilegal de bens 

Arr. 175 

Habilitação ilegal de crédito 

Art. 176 

Exercício ilegal de atividade 

Art. 177 

Violação de impedimento 

Art. 178 

Omissão dos documentos contábeis obrigatórios 

Seção II - Disposições Comuns 

Art. 179 

Sujeitos ativos equiparados ao devedor 

Art. 180 

875 

875 

877 

878 

879 

879 

880 

880 

882 

882 

883 

883 

884 

885 

886 

886 

887 

887 

888 

889 

889 

890 

891 

891 

892 

892 

893 

893 

894 

894 

Condição de punibilidade de 

Art. 181 

Efeitos da sentença condenar 

Art. 182 

Prescrição nos crimes falime1 

Seção III - Do Procedimento Penal 

Art. 183 

Competência criminal 

Art. 18 4 

Espécies de ação penal 

Art. 185 

Procedimento sumário 

Art. 186 

Relatório circunstanciado par; 

Art. 187 

Fase investigatória e oferecime 

Art. 188 

Aplicação subsidiária do códig 

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES FI 

TRANSITÓRIAS 

Art. 189 

Aplicação subsidiária do códig< 

Art. 189-A 

Tramitação prioritária 

Art. 190 

Sócios com responsabilidade ifü 

Art. 191 

Publicações e intimações 

Art. 192 
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Condição de punibilidade dos crimes falimentares 695 

Art. 181 696 

Efeitos da sentença condenatória 696 

Art. 182 697 

Prescrição nos crimes falimentares 696 

Seção III - Do Procedimento Penal 900 

Art. 183 900 

Competência criminal 900 

Art. 184 902 

Espécies de ação penal 902 

Art. 185 904 

Procedimento sumário 904 

Art. 186 905 

6 
Relatório circunstanciado para fins penais 905 

6 Art. 187 907 

7 
Fase investigatória e oferecimento da denúncia 907 

Art. 188 909 

Aplicação subsidiária do código de processo penal 909 

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS E 
TRANSITÓRIAS 911 

Art. 189 911 

Aplicação subsidiária do código de processo civil 912 

Art. 189-A 915 

�92 Tramitação prioritária 915 

.892 Art. 190 916 

893 Sócios com responsabilidade ilimitada 916 

.893 Art. 191 917 

.894 Publicações e intimações 917 

894 
Art. 192 916 
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Norma aplicável aos processos em curso 919 

Alterações da reforma de 2020 e hipótese de aplicação 
da Lei n. 11.101/05 às falências regidas pelo Decreto
Lei n. 7.661/45 
A reforma de 2020 e sua incidência às falências e 
recuperações judiciais em andamento 

Art. 193 
Câmaras ou prestadoras de serviços de compensação e 
liquidação 

Art. 193-A. 
Operações compromissadas e de derivativos 

Art. 194 
Garantias prestadas no contexto das câmaras ou 
prestadoras de serviços de compensação e liquidação 

Art. 195 
Falência das concessionárias de serviços públicos 

Art. 196 
Banco de dados mantido pelas juntas comerciais 

Art. 197 
Aplicação subsidiária da Lei n. 11.101/05 

Art. 198 
Devedores proibidos de requerer concordata 

Art. 199 
Sociedades exploradoras de serviços aéreos 

Art. 200 
Revogação do Decreto-Lei n. 7.661/45 e dos arts. 503 
a 512 do Código de Processo Penal 

Art. 201 
Vigência da Lei n. 11.101/2005 
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924 
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928 

930 
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932 
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934 
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935 

937 
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